
PREVIGARAPAVA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Avenida Maciel, 700, Centro, Igarapava - SP, CEP. 14.540-000

CNPJ/MF: 10.959.076/0001-00

Fone: (16) 3172-4776

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO REF. AO PREGÃO

ELETRÔNICO N. 001/2026 QUE FAZEM ENTRE SI О

PREVIGARAPAVA E A EMPRESA JG FROM HOME

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica, sob nº 10.959.076/0001-00, com sede na Avenida Maciel, 700, Centro,

Igarapava/SP, neste ato representado por seu Diretor Presidente REGINALDO DE

SOUZA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JG

FROM HOME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob on.

40.603.653/0001-80, com endereço na R. Carlos Boero, 3477, Sala B, Costa e Silva,

Porto Velho - RO, e endereço eletrônico fromhome@grupofromhome.com.br, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio proprietário JACKSON

BARBOSA OLIVEIRA, CPF n. 005.150.152-02, conforme atos constitutivos da empresa

ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo Interno n. 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

Ο

- CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (ART. 92, I E II)

objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de assessoria contábil

especializada em RPPS, nas condições estabelecidas no Termo de Referências.
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ESPECIFICAÇÃO

Contratação de serviços de assessoria contábil

especializada em RPPS, conforme

especificações abaixo:

[i] Elaboração e análise de balanços e
demonstrações contábeis aplicadas ao setor

público (balanço orçamentário, financeiro,

patrimonial)

[ii] Encerramento do exercício financeiro

iii Abertura de novo exercício financeiro

[iv] Apuração de saldos, reconciliação das

contas e ajustes necessários de acordo com as

normas de contabilidade pública

UNIDADE DE
QUANTIDADE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

[v] Execução orçamentária e financeira, com

acompanhamento de empenhos, liquidações e
pagamentos

[vi] Controle a apuração de restos  a  pagar e

despesas de exercícios anteriores
R$4.585,00 R$55.020,00

Unidade/Servico 12 (meses)

(único)
(global mensal) (global anual)

[vii] Conciliações contábeis e bancárias das

contas do instituto

[vii] Adequação às normas de contabilidade

pública

[ix] Acompanhamento e suporte (inclusive com
emissão de relatórios e notas explicativas)

durante a  realização de auditorias internas e

externas

[x] Suporte técnico e contábil para elaboração

do PPA, LDO e LOA com integração entre

planejamento e execução orçamentária

[xi] Auxílio e suporte contábil e financeiro à

Diretoria Executiva do PREVIGARAPAVA

[xii] Disponibilidade para comparecimento
presencial na sede do instituto 3 vezes por

semana para atendimento in loco, sendo certo

que referidos atendimentos deverão ter

duração mínima de 4h cada.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: (A) o Termo de

Referências; (B) o Edital da Licitação; (C) a Proposta do contratado; (D) eventuais

anexos dos documentos supracitados.

이

- CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação do extrato

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133, de

2021.

- CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.

92, IV, VII E XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

- CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

- CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$4.585,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco

reais), perfazendo o valor total de R$55.020,00 (cinquenta e cinco mil e vinte reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

- CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data de assinatura do presente instrumento.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajus
tamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice
(s)

definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por Termo Aditivo.

- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021.

e

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

no
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Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

Cientificar o órgão de representação judicial do PREVIGARAPAVA para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a b
oa execução

do ajuste, sendo certo que a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

da data do protocolo do requerimento para decidir, admit
ida a prorrogação motivada,

por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93, $2°, da Lei nº 14.133, de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
 seus

empregados, prepostos ou subordinados.

- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local de prestação dos serviços para

representá-lo na execução do contrato.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II);

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
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tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°

14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; е 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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